
ATA D A 31 3a SE SSAO
D A P R IME I R A C ÂMAR A D A J U N T A D E  R E C U R SO S  AD M IN IS TR AT IV O S

TR I B U TÁ R I O S  -  J U R AT

Data : 21 de setembro de 2021 Local :  P lenário  da JURAT. Horá rio : 08:30h.

Re união n° 35/2021

Pre se ntes : Osni  Sidnei  Munhoz, Pau lo  Tsal ikis, Diogo Arão  Nascimento  Pau lo , Simone Hari tsch e Franciel i
Cristini  Schu ltz

Presidiu  os t rabalhos o Pres iden te das Câm aras  de Ju l game nto o Sr. Maico Bet toni, e Secretari ou  a Sra.
Sahmara Liz Bo temberger.

Pauta: 1 -  Apr ova ç ã o da  At a da Sessão anterio r; 2 - Ju lgamento de Processos e 3 - Aprovação de
ementas/Acórdãos.

De liberaç ões:

1 -  Apro va çã o da  at a  da sessão anterior. 2  -  Ju l ga me nt o de Processos: Processo n° 1771 /2019 /JURAT,

pro toc o lado  sob o n° 44353 /2019 , e m que  é  re c o rre nte M. R . W -  Adm i n i s t r a ç ã o e P a rt ic ipaç õe s Ltda ,

se ndo  re la to r P aulo Tsal ikis. Assunto : Isenção do  ITBI. SEI 19 .0 .084435-1 . O relato r  Pau lo  Tsal ikis fez a

lei tu ra do  relatório . Passada a palavra à Defensora da Fazenda Públ ica, Dra. Francieli  Crist ini Schu ltz, que se

manifestou no sent ido de conhecer e desprover a reclamação , mantendo o lançamento realizado pela

au to ri dade f isca l ,  ai nda r essal t a que  a gu ia do  ITBI é emi t ida no  mo mento  da t ransfe rênci a do  bem, e que

atualmente a realidade da empresa é ou tra. Após a fase de discussão, o  relator  pro feriu seu voto  no  sentido de

conhecer da reclamação e no méri to negar-lhe provimento , diante da constatação de que as recei tas

operacionais são oriundas de aluguéis, si tuação que afasta o reconhecimento da imunidade de ITBI na

operação  de t ransfer ência de imóveis e integral iz ação  de c api tal  da reclamante . Part ici pou  da ses são  o  Dr.

Patr ick José Buss OAB/SC 35 .214 , que alegou  que a aqu isição  se deu  na época da const i tu ição  da empresa,

informou  que possu i o  primeiro  contrato  social que demonstra a aqu isição  do  imóvel  à época, assim disse que

o  fa to  gera dor  é o  re gist ro  da c ompra na J unt a Co mer cial .  També m d iz ter  uma  gu i a de is ent o  do  me smo

imóvel  do  ano de 2007 , com os pareceres favoráveis. Ressal ta que também apresentou  documentos contábeis

de 2007  e 2009  que fo ram u t i l izados para avaliação  do  caso , tendo  o  seu  deferimento . Após a manifestação

do  procurador da reclamante, a Defensora da Fazenda Públ ica manteve seu  posicionamento, acrescentou  que

a gu ia  não  está m ais vál ida por imposição  legal ,  sendo  nec essária nova aval iação  nos termos da legislação
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atual . C onsidera ndo  o  Ar t .  3 °, P arágrafo  2° da Lei  Complementar  n° 400 ,  a Defensora da Fazenda Públ ica

opinou  pela baixa em di l igência para que a Au to ridade F iscal  leve em consideração , na anál ise, a redação  do

texto  lega l .  A ju lgadora Simo ne Hari ts ch so l ici t ou  vistas  do  PTAC, o  que fo i  deferido  pelo  Pres idente em

exercício , Maico Bet toni. O Processo reto rnará para Pauta em duas sema nas . Proc esso n°

1918 /2020 /J U RAT, protoco lado sob o n° 24591 /2021 , e m que é re c orrente Franc ine Caro lina de

Olive ira  Histe r , se ndo  re la to r O sni  S idne i  Munhoz . Assunto : Rev isão do  IP TU /2020  e  re st ituiç ão  dos

anos de  2015 a  2019 . SEI 20 .0.009020 -0. (Re to rno  de  diligê nc ia ). O relato r  Osni  Sidnei  Munhoz so lici tou

di l igência para que a contr ibu inte seja cient i f icada do  Parecer  F iscal  de fls.  22/38 , e se manifeste, querendo ,

no  p razo  de 10  (dez) dias. Proc esso  n° 2036 /2021 /J U R AT, pro to c o lado  sob  o  n ° 24378 /2021 , e m que  é

re c orre nte  Iria  K oc he la / Silv ia  Re g ina  Koc he la , se ndo  re la to r P aulo  Tsa likis. Assunto :  Re st ituiç ão  do

IP TU .  SE I 21.0.016708-6 . O relator  Pau lo  Tsal ikis fez a lei tu ra do  relatório . Passada a palavra a Defensora

da Fazenda Públ ica, Dra. Francieli Cristini Schu l tz, que se manifestou no sent ido de não conhecer da

reclamação  em vir tude da ausência de contencioso . Após a fase de discussão , o  relato r  pro feriu  seu  vo to  no

sent ido  de não  conhecer da reclamação  considerando  a a usência de con tencioso , na fo rma do  art . 1° da Lei

Municipal n.° 4 .857 /2003 . Devidamente  int imada, a recl amante não compareceu à sessão . Os ju lgadores

Diogo  Arão  do Nascimento  Pau lo , Simone Hari tsch e Osni  Sidnei  Munhoz acompanharam o  vo to do  relato r .

Decisão :  Acordaram os membros da 1 '  Câmara da Junta de Recursos Adm inist rat ivos Tribu tários -  JURAT,

por unanimidade de vo tos, não  conhecer da reclamação por ausência de contencioso , nos termos do  vo to  do

relator. Proce sso n° 2058 /2021 /JURAT, pro toc olado sob o n° 33902/2021 , e m que  é  rec o rre nte  Socie dade

Floresta de Jo inv ille , se ndo re la to r P aulo  Tsa likis. Assunto : Re visão do IP TU /2021. O relator Paulo

Tsal ikis fez a lei tu ra do  relatório . Passada a palavra a Defensora da Fazenda Públ ica, Dra. Franciel i  Crist ini

Schu l tz, que se  mani festo u  no sent ido  de conhecer  da  rec lama ção e negar- lhe prov imento , visto que não

houve cumprimento  da legislação  municipal vigente. Após a fase de discussão , o  relator  proferiu  seu vo to  no

sent ido  de conhecer da reclamação  e no  méri to  negar-lhe provimento , ressal tou  que o  parágrafo  segundo  do

art. 179 do CTN dispõe que eventual despacho concessó rio de isenção não gera direito adquir ido .

Devidamente int im ada, a reclamante  não  compareceu  à sessão . Os ju lgadores Osni  Sidne i  Munhoz, Simone

Hari tsch e Diogo  Arão do Nascimento Pau lo acompanharam o vo to do relator. Decisão: Acordaram os
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me mbros da 1a Câmara  da  Junta  de Rec ursos Administrat ivos Tribu tário s -  J URAT, por unanimidade de

votos, conhecer da reclamação e negar - lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 3 -

Eme ntas /Ac órdãos: Acórdão  135/2021 - Processo n° 2036 /2021 /JURAT, protocolado sob o n° 24378/2021,

em que é  rec orre nte Iria  Koc hela / Silvia  Re gina K ochela , sendo rela tor Paulo  Tsalikis . Assunto : Restituição

do  IP TU . SEI 21 .0.016708 -6. Ac órdão 136 /2021  -  P roc e sso  n° 2058 /2021 /JURAT, pro toc o lado sob o n°

33902 /2021 , e m que é recorrente Sociedade Floresta de  Jo inv ille , sendo relator Paulo Tsa likis. Assunto:

Revisão do  IPTU/2021 ; Nada mais havendo a tratar eu, Sahmara  Liz B otemberger , lavro  e a ssino a presente

ata acompanhada do Sr . Maico Bettoni , Presidente das Câmaras de Julgamento e demais presentes.

Joinville , 21 de setembro fe 2021.

t i z o tMaico Bet oni Sahmara B e e r g
Presidente das Câmaras de Julgamento Secretária da JURAT

Diogo  Arão Nasc ime nto Pau lo

Osni Sidnei Munhoz

Paulo Tsalikis

Simone Hartisch

Francieli Cristini chultz
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